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ÍERI.O DE CON,ITRÁIO QUE ÊiITRE SI CELEERAIi.I A PREFEITURA Ii'ITCIPAL DE IIIÂS ESTRÁI'ÂS E

ltEIÉ colERcro DE [EDrcAIErÍos PRü[rTos E EQUIPÂ]rE]|TOS HOSPTTALARES LII,A., PARA

FOR ECITIEÍ{TO COI{FORIIE DISCRIIITIMDO NESÍE IÍ{SÍRUIIE TO 
'IA 

FOR}IA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrâto, de um lado PREFEITURA ,Í{ICfPAL DE In ÂS ESTnÂIrÂS - Rua

do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - P8, CNPI ne Oa.787.612/O901-16, neste ato representada pela
Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, residente e domiciliada
na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rura1 - Duas Estradas - PB, CPF ne O9O.4O7.5O4-4O, Carteira de
Identidade ne 3.579.572 55P, doravante siiDlesmênte Cd{TRATÂÍ{TE, e do outro lado IIEDS COÍ'tERcIo DE

IEDICÂ E TO§ pR(n rOS E EQUrpÂraErTOS t{rsprÍÂlÂnEs LÍt À. - RUA t-tA]OR BELttrRO, 2O4, SAO lOsE - CA]PINA
GRÁNDE - PB, C PJ ne 40.256.209/0O01-24, doravaítê si[pleíEnte Cüt TMÍADA, decidiran as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes segulntes:

CLÁUSULA PRIT'EIRÂ . DO6 FUTü»'IEÍ{TOS:
Estê contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico ne àAAg6/2922, p.ocessada nos termos da
Lei Federal ne Lg.52O, de 17 de lulho de 2002 e subsidiarianente a Lei Federal no 8.666, dê 21 de lunho
de 1993; Lei Conplementar ns 123, de 14 de dezê bro dê 2006; Decreto Federal no LO.O24, de 20 de Setenbro
de 2OL9; e leEislação pertinente, consideradas âs alterações posteriores das referidas nornas.

CLÁUSULÀ SEGUÍ{DA . Do OA]ETO:
o presente contrato tem por objeto: Aquisição parcelada de nedicamentos injêtáveis e não injetáveis
(comuns, psicotrópicos) diversos: padronizados dã RENÂHE - REtAçÀo NAcroML DE ttEDrcMEI{Tos EssEilcraÍs
- e da REÊtJÍirE - RELAÇÀO ru ICIPAL DE tlEDrCÁ]tENTOS ESSEilCrArS -, destinados à Atençâo Básica fFarmácia
Básica do Fundo unicipal de Saúde e órgãos vinculadosl runicipal, nediante requisição diária e/ou
periríica, devendo a entrega ocorrer nos locais detentrinados pelo Setor conpetente.

O fornecimento deverá ser executado rigorosantente de acordo cofi as condiçôes expressãs neste instru[ento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentês, processo de licitação modalidade Pregão
Eletrônico ie ggOgGl2O22 e instruções do Contratante, documêntos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRÂ . lx, VAL(n E PREçOS:
o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RÍ 7.963,00 (SETE IrtIL E i{ovEcENToS E SESSEMfA
E TRES REAIS).

cóo. Drs(nruÍ{ÂçÂo
2 Ácido acetilsalicÍli.o 1oo rg
6 Ácido fólico 5 ltlg

129 HidroclorotiazTda SOO Ãg
165 [istatina 1OO.0OO uill'l 50 íI

168 l{oretistêrona 0,35 mg

169 ortriptilina 25 rg
170 Olanzapina 5 ng
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CLÁUSULA QUÂRTA - Íx) REÂ]USTAT4EITO EiI sEIÍÍIM ESTRITO:
os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e nediante solicitação do contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporçâo da variâção verificada no IPCÁ-IBGE acumulado,
ini€ladas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
t{os reajustês subsequentes ao prinei.ro, o interregno DÍnitrp de um aÍo será
financeiros do último reajuste.

contado a partir dos tos

l{o caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao

EURO CO{P . 3@6 6 ,1) 7 .2gO ,ú
GEOLÁA C$|P- LIOO 0,56 672,@

Íotal: 7.963,&

a

importância calculada pela última variaçâo conhêcida, liquidando a diferença
seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
ao reajusta[ento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Ítas aferiçóes finais, o Índice atualizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

logo

MED6 aOMEnflO O€
M€DrcÁMENIOs
PRODUIOS E

Arúà<lo .l. aqm .rEihr po.

r,lEDlC MEIÍÍO6 PK)DUÍO6 E

EQUIP^MÊ,$2562OmOOr r,r
Oúr: 2O2).O4.6 1 3:'t7 a5



Caso o indice estabelecido para reajustamento venha ã ser extinto ou de qua}quer forrla não possa mais
ser utilizado, será adotado, eít substituição, o que vier a ser detenÍirado pela legislãção então eltl

vigor.
a ausência de previsão legal quanto ao Índicê substituto, as partes êlegêrão novo índice oficiâl pàna

o reajustamento do preço do valor renanescênte, por meio de temo aditivo.
0 reâjuste poderá ser realizado por apostilamento.

CUíUsULÂ QUIITTA - DA DOTAçfu:
As dêspêsâs corrêrão por conta da sêguintê dotação, constante do orçanento vlgente:
Recursos Próprios do Municipio:
o7.oo - Lo.3o1.200L.20)5 - 5go. - 3. 1.90.30,09j
97.@ - LO.301.2@1.2915 - 62t. - 3-3-90.30.09.

CUíUSULA SETTÂ - u, PÂGÂIIEÍTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedinentos adotados
pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrêr no prazo dê trinta dias, contados do periodo de
adirple ento-

CLÁUSULA SÉTTTA - Dos PRÁ;zos:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipótesês
previstas no Art. 57, §1", da Lei a.666/9), está abaixo indicado e será considerado da emissão do pedldo
de compra:

Entregâ: 10 (dez) dias.
A vigência do presentê contrato será deterrinada: 09 (nove) m€ses, considerada da data de sua assinatura.

cuírrsuLA oÍTÀv - D s oenr6açõEs m cdaTRÂTArÍTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao forneci[ento efetivameÍte realizado, de acordo cor as respectivas
cl.áusulas do paesênte cont.ato;
b - Proponcionar ao Contratado todos os neios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - l{otificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
forn€cido, êxercendo a mais ampla e completa flscalizâção, o que não exine o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e l€gais;
d - Designar reprêsentantes cqlr atribuiçõês de Gestor e Fiscal deste contrato, nos ter'Íros da non a
vigentê, especial ente para acompanhar e fiscâlizar a sua execução, respectiva entê, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsÍdio de inforrrações pertinêntes a essas atribuições.

cuúrsura r{r{À - DÂs oBnIGÂçôEs m qxrRÂTAxr:
a - Executar devidanente o fornecirento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro
dos lttelhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ra o de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e t.abalhista, belll como por todas ãs despesas e conpromissos assunidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros en razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pêlo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralnente en todos os seus atos;
d - Pernitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os infornes e esclarecinentos
solicitados;
e - Será responsáveL pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na êxecução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscaLlzação
ou o acorpanha[ento pelo órgão interessado;
f - l{ão ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou e parte, o objeto deste instrufiento, sefl o
conhecÍrento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - l,lanter, durante a vigência do contrato, e coopatibilidade co as obrlgações assumidas, todas a5
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procêsso Licitatório, apresentando ao
contratante os docunentos necessários, semprê que solicitado;

CUÍUSULÂ DÉCI}IA - DA ALTERAçÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser altepado con a devida justificativa, unilateralmente pela Contratantê ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, confor e
o disposto no5 Artigos 77, 78 e 79 da Lei A.666193.
o contratado fica obrigado a aceitar nas Desmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizêren nas coüpras, até o re5pectivo lirDite fixado no Art. 65, §1" da Lei n" 8.656/93. ilenhur
acrésci o ou supressão poderá exceder o Ii[ite estabelecido, saldo as supressôes resultantes de âcoido
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULÀ DÉCIIA PRIIIEIRÂ - D() RECEBITTEiIÍO:
Executado o presente contrato e observadas as condlções
procedinento e paazos para receber o seu objeto pelo
disposiçôes dos Arts. 73 a 76, da Lei n" A.66619).

CLlúTsl'LA DÉCITÂ SEOIOÂ . DÂS PEiüU-IDâDES:

de adiíD1emênto das obrigações
Contratante obedecerão, conforme o
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A recusa injusta em deixar de cumprir as obri8ações ãssur idas e preceitos legais, sujeitará o contratado,
garantida a prévia defesa, às sêguintes pênali.dades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -
advertência; b - nutta de nora de o,SN (zero vírgul.a ci.nco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou nâ exêcução do objêto orã contratado; c - nulta dê agr (óêz
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão teüporária
àe particlpar eE licitação e i pedimento de contratar con a M!Énistração, por prazo de até 02 (dois)

"noi; " - declaração dê inidoneldade para licitar ou cortratar colr a Ádninistração Pública enquanto
perduraren os notivos detemtinantes da punição ou até que seja prorcvida sua reabilÍtação perantê a

própria autoridade que aplicou a peralLdade; f - sj.multaneaneBte, qualquer das penalidades cabÍveÍs
fundamentadas la Leí a-666/93.

CLÁUSULA DÉCI}IA IERCEIRA - DA CíITPET{SAçÃO FI AII(EIRA:
llos casos de eventuais atrasos de pagamento nos teríos deste instrunento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de al8uma fontra para o atpaso, será admitida a co[pênsação financeira, devida desde a
data limite fixada para o paganento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os enca.gos
moratórios devidos ên rdzão do atraso no paganênto serão calculados com utilização da seguintê fónrula:
E}l=llxVPxI,onde:E]l=encargos[oratórios;ltl=núrerodediasentreadataprevistaparaopagamento
e a do efetivo paganento; VP = valor da parcela a ser pagaj e I = ÍndÍce de conpensação financeira, assiÍr
apurado: I = (TXlLss) IARDI!,I tloToRÂl,lA - SÃo losÉ mS CA!/IPOS - S? /165, sendo Tx = pe.cêntua1 do IPCA-
IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, ur novo Índice adotado pelo Governo Federal que
o substitua. ila hipótese do referido índice estâbelecido para a compersação fÍnanceira venha a 5er
extlnto ou de qualquer for a não possa llais ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁJSULA DÉCI!iA QUAnTA - m F(,Ro:
Para dirimir as questões decorrentes deste contFato, as partes elegem o Foro da Comarca de Guarabira.

E, por estâreD de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 05 de Âbril de 2O22.

TE SIEMT,INHAS PELO CONTRÁIANÍE

Õs 1. 16 s. 6ÍQ- Jr Prefeita Constitucional
o99.407 .504-40
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